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ESTADo Do MARANuÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 r.400/0001-04

EDITAL DE CHAMAMENTO
PUBLTCO No OOl 12023.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS TUNÍ»TCAS
ESPECIALIZADAS NA ÁNPA DE SAUDE PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÀO DE EXAMES
LAB ORATORIAI S, ELETROCACEFALOGRAMA, ENDO S C OPIA,
ECOCARDIOGRAMA, ELETROCARDIOGRAMA, E
LTLTRASSONOGRAFIAS DIVERSAS CONSTANTES DA
TABELA SUS, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Bom
Lugar - MA.
DATA DA REALIZAÇAO: 09 de março de 2023.
HORÁRIO: 09:00hs (nove)

TERMO DE ABERTURA

Este volume do edital do Chamamento Público No 001 12023, possui 45
(quarenta e três) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por
minha pessoa.

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Bom Lugar,
Estado do Maranhão, em 31 de janeiro de 2023.
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UE MACHADO SANTOS

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE RECEBIMENTO DA COPIA INTEGRAL DO EDITAL

Chamamento Publico No 001/2023.
Data da realização da Sessão Pública: 09 de março de 2023

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA (Preencher prefercncialmente com letra de forma).

CNPJ no. lnsc. Estadual no

Endereço:

Cidade

E-mail

Estado:

(DDD) Telefone

IDENTIFTCAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

(DDD) Fax: t_)

Nome completo

Cedula de ldentidade no: Órgão emissor: _
CPF no

E-mail:

(DDD) Telefone: ( )

Cargo/funçáo que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros:

Data do recebimento do edital: I I
Assinatu ralrubrica do responsável

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHEGIMENTO DO CHAMAMENTO? (Marcar X)
( ) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal;
( ) Publicação na lmprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Bom Lugar-DOM);
( ) Publicação na lmprensa OÍicial (Diário Oficial do Estado do Maranhâo-DOE);
( ) Publicação na lmprensa OÍicial (Diário Oficial da União-DOU);
( ) Publicação em jornal(Jomal Pequeno);
( ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal (www.bomluqar.ma.oov.br);
( ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br),
( ) Outros meios:

Obs: A empresa interessada que retirar o edital deste Chamamento Público pela internet deverá enviar
este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail pmbllicitacaoíôhotmail.com ou
encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de Bom Lugar na Rua Manoel severo, s/n - Centro. Tal
medida far-se-á necessária para a Administração Municipal informar à empresa interessada quaisquer
assuntos pertinentes ao referido chamamento.
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IESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J. : 01.6r 1.400/0001 -04

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO OO1/2023

í _ PREÂMBULO
1.í - O MUNICíPlO DE BOM LUGAR-MA, através da Prefeitura Municipal de Bom
Lugar, torna público que fica aberto no período de 3í de janeiro de 2023 a 09 de
março de 2023, o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS
ESPECIALIZADAS NA AREA DE SAUDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, ELETROCACEFALOGRAMA,
ENDOSCOPIA, ECOCARDIOGRAMA, ELETROCARDIOGRAMA, E

ULTRASSONOGRAFIAS DIVERSAS CONSTANTES DA TABELA SUS, de inteTeSSE

da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Lugar - MA. A Sessão Pública para
julgamento do presente Chamamento será realizada às 09:00hs (nove) do dia 09 de
março de 2023, conforme descrito neste edital e seus anexos.

2 - OBJETO
2.1 - O presente Chamamento tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
JUR|DICAS ESPECIALIZADAS NA AREA DE SAUDE PARA A PRESTAÇÃO DE
SERV|ÇOS DE REALTZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS,
ELETROCACEFALOGRAMA, ENDOSCOPIA, ECOCARDIOGRAMA,
ELETROCARDIOGRAMA, E ULTRASSONOGRAFIAS DIVERSAS CONSTANTES
DA TABELA SUS, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Lugar -
MA, que atenderá os usuários do Sistema Municipal de Saúde Pública.

3 - CONDIçÔES PARA PARTTCTPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar deste processo de Credenciamento os prestadores de
serviços, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto do
Credenciamento, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste edital de chamamento,
vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas nos incisos lll e lV do art. 87
da Lei no 8.666/93.

3.2 - Não será aceita documentação incompleta.

3.3 - Os inscritos serão credenciados, segundo a avaliação técnica obtida levando em
conta os elementos constantes da documentação relacionadas no presente
instrumento.

3.4 - O Credenciamento será formalizado peia ordem de chegada dos envelopes
contendo os documentos de habilitação e proposta.

3.5 - O interessado que dentro do período citaoo acima, tiver seus documentos
rejeitados somente terá seu pedido reavaiiado com a apresentação de novo
requerimento e novos documentos já livres dos vícios anteriormente identificados e
que foram impeditivos do credenciarnento anteriormente pretendido.

3.6 - Deverá ter um posto atendimento no perímetro urbano de Bom Lugar, seja quanto
à sede de matnz ou filial. or.i aintia pCIstú ie coieta;

3.7 -Para ser credenciado, além tlos douumentos exigrdos neste edital, o interessado
deverá preencher todas as demais condições nele estabelecidas.

3.8 - Serão consrderadas cedenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem os
Documentos enume|ados no item 6.1 deste rírstnJme!lto
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001 -04

4 - DA VISTORIA TÉCNICA

4.1 Asecretaria Municipal de Saúde de Bom Lugar designará servidor, para realizar
visita técnica nas instalações de todos os interessados, independente de prévio
agendamento, verificando o seguinte:

4.1.1 Localizaçáo no perímetro urbano de Bom Lugar, seja quanto à sede de
matriz ou filial, ou ainda posto de coleta;

4.1.2 lnstalações que estejam em conformidade com as normas da Vigilância
Sanitária e que disponha de toda a estrutura necessária ao
cumprimento do objeto do contrato;

4.1.3 Local adequado para os pacientes aguardarem ao atendimento.

4.2 Ao final da vistoria o servidor preencherá o Laudo de Avaliação, conforme Anexo
XIV do presente instrumento.

4.3 As vistorias técnicas serão realizadas a qualquer momento, mesmo apos a
assinatura do contrato, a critério da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Lugar/MA.

5 - FORMA DE APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS

5.1 - Os interessados deverão apresentar os documentos de habilitação relacionados
no item 6.1 à Comissão Permanente de Licitação, nos dias e hora estabelecidos no
preâmbulo deste instrumento, numerados sequencialmente e rubricados, em
envelope lacrado com o nome do proponente, o qual deverá externamente conter a
indicação de que se trata de documentação necessária à habilitação do Edital de
Chamamento Público n" 00112023, da seguinte forma:

Razão social:
CNPJ no:

Endereço
À
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Bom Lugar
Rua Manoel Severo. s/no, Centro, Cep 65.704-000, Bom Lugar, Maranhão,
Brasil.
CHAMADA PUBLTCA No 0Oí/2023 - "HAB|LITAÇÃO".

5.2. No ato da entrega cia documentaçào o interessado receberá protocolo atestando
o recebimento do envelope devidamente lacrado

5.3. O documento de protocolo de entrega da documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste Edital estãc completos, ficando condicionada a efetiva
análise pela Comissão.
5.4. Deverá ser entregue tarnbém, no mesmo alo, êm envelope a parte - Envelope 2
- a proposta do interessaclo. com a rlevrcia indlcação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o formulário conttdo no Anexo ll, o qual deverá
externanrente conter a indi:açào (ia segLíir1te forma:

Razáo sociai
CI{PJ no

q
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EsrADo Do MARANSÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUG

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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À
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipalde Bom Lugar
Rua Manoel Severo, s/no, Centro, Cep 65.704-000, Bom Lugar, Maranhão,

Brasil.
GHAMADA PUBLICA No OOl/2023 - "PROPOSTA DE PREÇOS".

5.6. Terminada a fase habilitatória, a Comissão Permanente de Licitação, examinará

a proposta de adesão, que deverá atender aos requisitos deste edital, e deixar claro
que aceita todas as condições do credenciamento.

S.T. A proposta apresentada deverá conter pruzo de validade de 60 (sessenta) dias

consecutivos, a contar da data de sua apresentação;

6 - DOCUMENTAçÃO PARA HABILITAÇÃO

6.1 - Pessoa Jurídica - apresentar os seguintes documentos:

6.1.1 HAB|LITAÇÃO JURíDICA

6.1 .1 .1

6.1.1.2.

6.1 .1 .3.

6.1.1.4

6.1 1.5

Cédula de identidade do empresário (no caso de
empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sÓcios (no caso de
sociedade civil ou empresa ltda), ou do presidente (no caso
de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e

lnscrição de Micro Empreendedor lndividual-MEl; ou

Requerimento de Empresário, no caso de empresa
individual; ou

Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada
EIRELI; ou
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.

6.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas (CPF) do empresário (no caso de micro
empreendedor individual, ou empresário, ou empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de
todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa
Itda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação
cu sociedade anônima), comprovando a inscrição para
com a Fazenda Federal.

5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

6.1.2.2

6.1.2.3.

6.1.2.4

6.1 2.5

6 1.2.6.

6.1.2.1.1 É facultada e apresentação da prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo
estiver explícita na cédula de identidade.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de lnscrição e de
Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir
situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual,
através de Consulta Pública ao Cadastro Estadual do
domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo
Sistema lntegrado de lnformações sobre Operações
lnterestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra),
comprovando possuir inscrição habilitada no cadastro de
contribuintes estadual.

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal,
através de Ficha Cadastral ou Alvará de Localização e
Funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando possuir inscrição
ativa no cadastro de contribuintes municipal.

6.1.2.4.1 A prova de inscrição prevista neste item poderá
ser dispensada no caso da inexistência de
norma de regência pela qual o Poder Público
da sede da licitante imponha a emissâo do
referido documento como requisito para
funcionamento da empresa.

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva
com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições
Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5
de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual.

Certidão Negativa, ou Ceriidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual.

6
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6.1.2.9

6.1.2.10

6 1 .3.1

6.1.2.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal
Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

QUALTFTCAÇÃO rrCrutCR:

Comprovação de aptidão técnica da empresa para o
desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto do presente chamamento
Público, conforme segue.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica,
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida
pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade parâ com a Fazenda
Municipal.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF,
emitido pela Caixa Econômica Federal CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço.

6. 1 .3.1 . 1 . 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões)
de capacidade técnica, expedido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado, comprovando que a empesa prestou de
forma satisfatoria serviços compatíveis ou
similares em característica com o objeto deste
chamamento publico.

6.1.3.1 .2. Copia do comprovante de inscrição no Conselho
Profissional conespondente, do(s)
profissional(is) que executará(ão) os serviços.

6.1.3.1.3. Cópia do Aivará Sanitário atualizado, expedido
pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual,
devendo ser apresentado a cada renovação de
contrato.

6.1 .3.1 .4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde - CNES.

7
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6.1.4. QUALTFTCAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

6.1.4.1 Balanço Patrimonial e Demon§trações Contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da
Lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.

6.1.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60
(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação
da documentação quando não vier expresso na certidão;

6.1.4.2.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação
de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09
de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação

Declaração expressa de total concordância com os termos deste edital
e seus anexos (Modelo no anexo lV deste edital).

Declaração de aceitação dos preços praticados pela tabela de
Procedimentos do Sistema Unico de Saúde - SUS (Modelo no anexo
V deste edital).

Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7" da Constituição
Federal: Declaração assinada pelo representante legal da licitante de
que está cumprindo o disposto no inciso XXXlll do artigo 70 da
Constituição Federal, na forma da Lei no 9.854/99, conforme modelo
do Decreto no 4.358102 (Modelo no anexo Vl deste edital).

Declaração de lnexistência de fatos supervenientes impeditivos de
habilitação, na forma do § 2' do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93,
assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no
anexo Vll deste edital).

Declaração de localizaçáo e funcionamento (Modelo no anexo Vlll
deste edital), comprovando que a empresa possui local e instalações
adequados e compatívers para o exercício do ramo de atividade.

Declaração que o(s) empresário i sócio(s) / dirigente(s) I
responsável(éis) técnico(s) não é(sáo) servidor(es) público(s) do
Município de Bom Lugar-MA. (Modelo no anexo lX deste edital).

Relação de Frofissionais que irão compor a equipe técnica (Modelo no
anexo X deste edital)

Declaraçáo de idoneidade (Mocielo no anexo Xl deste edital).

Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no
Anexo lll.

6.1.5

6.1 .6

61.7

6.1.8

6 1.9

6.1 .10

6.1.11

6.1.12

6.1 13

8
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6.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em via
original, por qualquer processo de cópia legível, autenticada por êartorio competente
ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

6.3. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original
de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em
substituição aos documentos requeridos no pr.esente Edital e seus anexos.

6.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria
a qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, a Comissão considerará o
proponente inabilitado.

6.6. Todos os documentos que contenham ptazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60
(sessenta) dias, contados da sua expedição.

6.7. Os documentos deverão ser apresentados na mesma ordem de numeração dos
documentos neste edital.

7. DO VALOR
7.1 . A remuneração pelos serviços realizados será conforme Tabela de SUS.

8 - CRITÉRIO DE REAJUSTE
8.1 - O valor dos procedimentos indicados no item 7.1 não sofrerá reajuste no período
de vigência do contrato.

I - CONDTçÕES DE PAGAMENTO

9.1 Pela execução do objeto ora credenciado, o Município pagará à

CREDENCIADA o valor resultado dos serviços prestados no período de até trinta dias,
mediante apresentação de autorizações prévias emitidas através de agente da
Secretaria Municipalde Saúde, designado pelo Secretário(a) Municipal de Saúde para
esse fim e apresentação de Nota Fiscal/Fatura, apÓs a comprovação de que a

contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista,
para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento

as referidas certidões:

9.1.1 Certidão Conjunta Negativa, ou Certrdão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da
Uniáo e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

Certidão Negatrva de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

9
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9 1.3 Certidão Negativa, ou Ceftidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual.

9.1.4 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal.

9.í.5 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva cqm efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do lt/lunicípio, expedida pelo Município do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com aFazenda f\Iunicipal.

9.1.6 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Economica Federal - CEF, comprovando a regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

9.1.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

9.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada,
abaixo especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, mediante a apresentação
das certidões enumeradas no item 3.1 deste instrumento.

í0. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA
10.1 - As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar
- MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 - Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO PROGRAÍUATTCA: 10.301.0036.2.014 Manutenção e Func.

Da Básica - PAB
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terc. -
Pessoa Jurídica.

CLASST Fr CAÇÃO ECONÔM rCA

FONTE DE RECURSO 0114000001 - Transferência SUS Bloco
de ManutenÇão.

VALOR DISPONíVEL: R$ 745.280,50
Valor reforçado mediante abertura de cré<lito suplementar

1í. DO CONTRATO
11.1. A Administração convocará por esçrito o credenciado para, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste
Edital e as condições do Capítulo lll da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores.

10
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11.2. Para celebrar o contrato a empresa habilitada deverá manter as mesmas
condições de habilitação.

11.3. Os termos do instrumento de contrataÇão vincular-se-ão estritamente às

disposiçôes deste instrumento.

í2. PRAZO DE INSCRIÇÃO E VIGÊNGIA DO CREDENCIAMENTO
12.1 . O Chamamento Público será amplamente divulgado e o credenciamento estará
abefio aos interessados para inscrição e recebimento do envelope contendo a

documentação de inscrição e habilitação no período de 3110112023 a AglO3l2O23,

sendo que ao requerer seu credenciamento o interessado deverá fornecer os

dementos necessários à satisfação das exigências deste instrumento.

12.2. A Administraçáo, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso

necessário, com a devida publicação.

12.3. O presente credenciamento terá vigência pelo prazo de 10 (dez) meses, a partir

de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais, por interesse da

administração, se houver interesse de ambas as partes, até o limite de 60 (sessenta)

meses nos termos do art. 57, inciso ll, da Lei no 8.666, de 2110611993 e alterações
subsequentes.

í3 - RECURSOS
13.1 - Aos credenciados é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art. 109

da Lei n" 8666/93.

13.1 As impugnações ou dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, deverão ser

solicitadas por escrito e dirigidos à Presidente da Comissão Permanente de Licitação

e entregue mediante protocolo, durante o expediente normal de atendimento, na forma

da Lei.

13.1.1Apresentadas às impugnaçÕes ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao

interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

13.1.2 A licitante, depois de informada das decisões da Comissão Permanente de

Licitação, no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela

discoidar, terá o ptazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, contados da

intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da abertura.

13.1.3 lnterposto o recurso, dele se dará ciência aos demais licitantes que poderão

impugná-lo no prazo de cinco dias úteis.

í4. DAS CARACTERíSTICAS DA PRESTAçÃO DE SERVIÇO
14.1 A quantidacle de exames a ser realizado será definida de acordo com a demanda

da Secretaria Municipal de Saúde e o número de laboratÓrios credenciados no período

definido no preâmbulo deste erJital. De modo que a efetiva demanda do serviço será

igualmente distribuída entre as unidades credenciadas.

142 As cotas serão definidas de forma a minimizar a distância entre os Postos de

Saúde e os laboratórios onde os exames serão realizados. O contratado deverá

apresentar relatorio mensal em três vias sertdo que uma será encaminhada para a

Prefeitura Municipal, juntamente com a Nota Fiscal de Prestação de Serviço; uma

ficará na Secretaria de Saúde ccnl o responsávei pela fiscalização dos serviços; e,

uma com a ernpresa.

l1
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14.3 Qualquer entendimento entre'a fiscalização dos serviços e.a contratada deverá
ser feita por escrito e entregue mediante protocolo.

14.4 A fiscalização do contrato será feita por servidor indicado pelo Secretário
Municipal de Saúde no momento da assinatura do contrato. A fiscalização do
contratante não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado perante a
execução dos serviços.

15 - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1 - Constituem responsabilidades do CONTRATANTE

15.1.1 Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

15.1.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

'15.1.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do contrato.

15.1.4. expedir as requisições/autorizaçôes para que os interessados se encaminhem
ao laboratório credenciado;

15.1.5. conferir e aprovar os serviços realizados;

15.1.6. prestar aos credenciados, todas as informações necessárias para o bom
desempenho dos serviços.

í 5.2. Gonstituem responsabi ! idades da credenciada :

15.2.1. A indenização de dano causado ao usuário do SUS, decorrente de ação ou
omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticados por
profissionais a ele vinculados.

15.2.2. A utilização de profissionais habilitados para a execução do objeto deste
credenciamento, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e
comerciais, resultantes de vínculo de qualquer natureza, cujo ônus e obrigações em
nenhuma hipótese poderão ser repassados para o CREDENCIANTE.

15.2.3. Manter para os serviços, Profissional Técnico habilitado com posse de registro
no respectivo Conselho Profissional, assim como o estabelecimento de
responsabilidade da CREDENCIADA em conformidade com o Programa Nacional de
Avaliaçáo dos Serviços de Saúde - PNASS, conforme cronograma de execução do
Ministério da Saúde

15.2.4. Fornecer todos os insumos necessários para os serviços de coleta do material
biológico a serem realizados pela CREDENCIADA.

15.2.5. Fornecer sistema de identificação SEGURO para etiquetamento dos tubos de
coleta, e atendimento às normas técnicas vigentes;

15.2.6. Atender os usuários do SUS com dignidade e respeito, mantendo sempre a
qualidade na prestação dcls serviços;

t
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15.2.7. Realizar o registro dos atendimentos dos usuários SUS em prontuário

específico e individ ualizado;

15.2.8. A CREDENCIADA deverá manter cadastro dos usuários utilizando o Sistema

CARTÃO NACIONAL DE SAUDE - Cartão SUS, assim como prontuários que

permitam o acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços e o

compromisso do orgão ou entidade executora apresentar, a qualquer tempo, quando

solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, relatórios de atendimento e outros

documentos comprobatorios da execução dos serviços efetivamente prestados ou

colocados à disposição.

15.2.8.1. O sistema informatizado utilizado pela CREDENCIADA deverá ser capaz de

impedir a execução de exames em duplicidade pelo mesmo usuário, utilizando como

critério de filtro o número do CNS - Cartão Nacional de Saúde (Cartão SUS), e prestar

informações aos gestores do SUS nos padrões definidos pelas normas e

regulamentos instituídos pelo Ministério da Saúde.

15.2.g. A CREDENCIADA compromete-se a NÃO divulgar, sob nenhuma forma, os

cadastros e arquivos referentes às unidades de saúde, aos profissionais de saúde e

aos usuários SUS que vierem a ter acesscl.

15.2.10. Cumprir e Íazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e

Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos

de proteçâo individual ;

15.2.11. A CREDENCIADA fica obrigada a atender todos os pedidos de exames

constantes da Tabela Unificada de Procedimentos SUS, a ela atribuídos, durante a

vigência do Ajuste, mediante solicitação de profissional designado pela

CREDENCIANTE, seguindo os formulários oficiais, protocolos e Regulação do SUS

vigentes.

15.2.11.1. Entende-se ainda a obrigação de execução de exames não mencionados

neste instrumento e pertencentes aos respectivos grupos da Tabela Unificada de

Procedimentos SUS.

15.2.12. A CREDENCIADA se compromete a execução dos exames prazo máximo

previsto no presente Termo de Referência.

15.2.12.1. O impresso padrão para solicitaçáo dos exames deverá ser o LAUDO

PARA SOLIC|TAÇÃOIRUTOR|ZAÇÃO DE PROCEDIMENTO AMBULATORIAL ou

correspondente, ou o que vier a ser implantaclo que o substitua, seja por meio manual

ou eletrônico.

15.2.13 A CREDENCTADA NÃO PODERA REALIZAR EXAMES CUJA DATA DA

SOLICITAÇÃO SEJA POSTERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, SALVO MEDIANTE

AUTORIZAÇÂO EXPRESA DA CREDENCIANTE,

15.2.14. A CREDENCIADA comprr)Ínete-se a executar os procedimentos sem gerar

qualquer despesa adicional ao pofiador

li
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15.2.15 Manter durante toda execução dos serviços objeto deste procedimento, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e
qualificação exigidas no credenciamento.

16. DAS SANÇOES E PENALIDADES

16.1 - O descumprimento total ou parcial Qas obrigações assumidas pela empresa
credenciada caracterizará sua inadimplência implicando, segundo a gravidade, em
multa nos termos da Lei8.666/93, reajustada até o momento da cobrança, descontado
de logo, quando do pagamento da fatura apresentada pelo credenciado, ou se por
este motivo impossível, será cobradd judicialmentê

16.2 - A aplicação de multa, segundo o caso, não eximirá a empresa credenciada de
sofrer outras sanções previstas na Lei 8.666/93, especialmente as previstas no art.
87, I a lV.

16.3 - As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e
não eximem a credenciada da prestação do serviço nos termos deste Edital.

16.4 Em qualquer dos casos em que incorra aplicação de sanção, será sempre
garantido o contraditório e a ampla defesa, sempre em processo administrativo
específico.

16.5 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de
Bom Lugar, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as sanções
previstas no art. 87 da Lei no. 8666/93.

16.6 - Em caso de aplicação de multa, esta será de 2o/o (dois por cento) sobre o valor
total dos serviços contratados.

í7 - DOS CASOS DE DESCREDENCIAMENTO

17.1 - O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes, da Lei 8.666/93.

17.2 - Pela instituição credenciada:

a) mediante solicitação escrita e devidamente justificada à Prefeitura, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias

í8 DAS CONDTÇOES cERAtS

18.1 - O interessado no Creclenciamento objeto deste edital poderá retirá-lo,
gratuitamente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da
Prefeitura Municipal ou através do site: @
18.2 No caso de eventuai divergência entre o Edital e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.3 A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e
seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação
incondicional de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o

14

I-)



w4*
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001 -04

conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento
de qualquer por menor.

18.4 A Comissão Permanente de Licitação poderá relevar erros formais em quaisquer
documentos apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

í9 - DTSPOSTçÕES GERAIS

19.1 - Esclarecimentos relativos ao presente Chamamento e às condições para
atendimento .das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão
prestados pela Comissão Permanente de Licitação, de segunda a sexta-feira, em
horário de expediente.

19.2 -O foro da cidade de Bacabal/t\IA, será o únÍco competente para dirimir questões
decorrentes do Credenciamento.

19.3. Este edital e seus anexos estão a disposição dos interessados das seguintes
formas:

19.3.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Comissão de
Licitação, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Manoel, s/no,

Centro, Bom Lugar-MA, de 2 a6a feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas)
às 12:00hs (doze horas) onde poderão ser consultados ou obtidosgratuitamente. O
Edital também estará disponÍvel no sitio oficial deste Poder Executivo
(www.bomluoar.ma.qov.br), onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente.

20 - ANEXOS

20.1 -Fazem parte do presente Edital, os seguintes anexos:

20.1.1. Anexo I - Termo de referência com taoela de valores a serem pagos
pelos procedimentos.

20.1.2. Anexo ll. Modelo de Proposta de Adesão

20.1.3. Anexo lll. Modelo de requerimento para credenciamento (Pessoa
Juridica)

2A1.4. Anexo lV - Modelo da declaração expressa de total concordância com
os termos do edital;

20.1 .5 Anexo V - Modelo da declaração de aceitação dos preços;

20.1.6. Anexo Vl - Modelo da declaração cie cumprimento do disposto no inciso
XXXlll do art. 7" da Constituição Federal.

2A.1 .7 . Anexo Vll Modeto da declaração de inexistência de fatos
supervenientes impeditivos de habilitação;

2A.1.8 Anexo Vlll - Motlelo d;à ,JeclarâÇão cte tocalização e funcionamento;

20.1.9. Anexo lX - Í,/odelo cia cieclaraçáo que o(s; empresàrio i socio(s) /
dirigente(s) / responsável(éi§) técnico(s) não e(são) servidor(es)
púkrlico(s) cio Munrcípio de Bom Lugar-MA;

20.1.10. Anexo X - Relação oe profissirlrrais que compõem a equipe técnica;
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20.1.11. Anexo Xl - Modelo da declaração de idoneidade;

20.1.12 Anexo Xll - Minuta do contrato;

20.1.13. Anexo Xlll - lvlodelo da ordem de serviço;

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Bom Lugar,
Estado do Maranhão, em 31 de janeiro de 2023.

1r4+" \"'rí,")""/" $u",-f'"
Vaidue Machado Santos

Secretário Municipal de Saúde
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CHAMAMENTO PUBLICO NO OO1/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊI.ICII

í_ OBJETO
1. 1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURíDICAS ESPECIALIZADAS NA AREA DE SAUDE PARA A
PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE REALTZAÇÃO DE EXAMES LABORATORTATS,
ELETROCACEFALOGRAMA, ENDOSCOPIA, ECOCARDIOGRAMA,
ELETROCARDIOGRA]\íA, E ULTRASSONOGRAFIAS DIVERSAS CONSTANTES
DA TABELA SUS, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Lugar -
MA, observados os prazos e procedimentos descritos neste edital.

2 _ JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando o que dispõe o Art. 196 da Constituição Federal que "a saúde é
direito de todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitárro às ações e serviços para sua promoçáo, proteção e recuperação

2.2. Aassistência à saúde é garantida pelo Sistema Unico de Saúde (SUS) e para isto
toda a linha oe cuidado deve ser efetiva e eficaz, de forma organizada e hierarquizada,
com foco na qualidade dos serviços prestados, segr.rndo o grau de complexidade de
assistência requerida. A atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos
serviços prestados aos usuários, com atençãcl acolhedora, resolutiva e humanizada,
com seus recursos humanos e técnicos oferecendo, segundo o grau de complexidade
de assistência requerida e sua capacidade operacional, os serviços de saúde
adequados.

2.3. A contratação complementar ora solicitada se justifica em função da demanda
pelos serviços especializados na área, e o município não dispor destes equipamentos
para atender às necessidades da população do município.

2.4. Registramos o interesse do Fundo fulunicipal de Saúde na contratação dos
serviços prestados por exames de imagens e laboratorio de análises clínicas, visto
que os exames a se!'em contratados são indispensáveis para prevenção, diagnóstico
e tratamento ao rncjivíduo residente no rnunrcipio de Bom Lugar que deles necessite.

2.5 Os elementos tecnicos oescritos neste instrumento são os mínimos necessários
para assegurar que a contratação se dó de forma satisfatória, com as mínimas
condiçóes técnicas e de quaiidade exigidas, e ainda, assegurar o gasto racional dos
recursos pübiicos. Desta forma as especiticaçÕes constantes neste termo de
referência e as exrgências editalícras são necessár'ias e imprescindíveis para a

obtençáo de seruiçrrs de quaiidade e que atr:ndarn às necessidades do Município.

3 - DESCRIÇÃO / UtiiDADE 1 QUÀNTIDÀDE I çr+rúk:
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ITEM coDlGo oescnrÇÃo QTD UNID V.UNIT V.TOTAL

1 202010120 Ácido Úrico, dosagem 1 600 UNID R$ 1,95
n$

2.960,00

2 202080072
Bacterioscopia
Gram), por Iâmina

(Ziehl,
500 UNID R$ 2,80

R$
1.400,00

3 202090329
Bacterioscopia a fresco
exame

600 UNID R$ í,89 R$
1.í34,00

4 202060217 Beta HCG üualitativo 800 UNID R$ 7,85
R$

6.280,00

5 202010201
Bilinubina total, direta' e

800 UNID R$ 2,01
R$

í.608,00

6 202090035 GITOLOGIA ONCOTICA 1 000 UNID R$ 4,33
R$

4.330,00

7 202030741 CITOMEGALOVIRUS 500 UNID R$ 1í,00 R$
5.500,00

8 202020142 COAGULOGRAMA 2000 UNID R$ 2,73
R$

5.460,00

9 20301 0035 Goc Preventivo 500 UNID R$ 20,96
R$

í0.480,00

10 202010279 Golesterol (HDL), dosagem 4000 UNID R$ 3,5í
R$

í4.040,00

11 202010287 Colesterol (LDL), dosagem 4000 UNID R$ 3,5í
R$

í4.040,00

12 202010295
Colesterol
dosagem

(TOTAL),
4000 UNID R$ í,85 R$

7.400,00

13 202120090 Coombs indireto 500 UNID R§ 2,73
R$

í.365,00

14 6045800í 0 CREATINA 2000 UNID R$ 0,98
R$

í.960,00

15 2020'10317 Greatinina, dosagem 2000 UNID R$ í,95 R$
3.700,00

16 202050017
EAS (Caracteres fisicos,
quimicos e
sedimentoscopia)

5000 UNID R$ 3,70
R$

í8.500,00

17 205010032 EGOCARDIOGRAMA 700 UNID R$ 67,86
R$

47.502,00

18 21 í 020035 ELETROCARDIOGRAMA 1 500 UNID R$ 5,í5 R$
7.725,00

19 2í í 050059 ELETROENCÉTAIOORATUR 300 UNID R$ 25,00
R$

7.500,00

20 407010254 ENDOSCOPIA 500 UNID R$ 29,84
R$

14.920,00

21 2020í0392 Ferro sérico, dosagem 500 UNID R$ 3,5í
R$

í.755,00

22 202010759 GLICEMIA 4000 UNID R$ 6,55
R$

26.200,00

23 202010473 Glicose, dosagm 2500 UNID R$ í,85 R$
4.625,00

24 202120082 GRUPO SANGUINEO 2500 UNID R$ 1,37
R$

3.425,00

25 202120023
Grupo sanguíneo ABO e
fator RH

2200 UNID R$ 1,37
RS

3.0í4,00

26 202080056
Hansen, pesquisa de (por
materia!)

300 UNID R$ 4,20
R$

í.260,00

27 202030679 HGV 1 000 UNID R$ 18,55
RS

í8.550,00

18
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28 202110010
Hemoglobina
glicada(Fração
dosaqem

Aíc), 2500 UNID R$ 8,80
R$

22.000,00

29 202020029
Hemograma com contagem
de plaquetas 4000 UNID R$ 2,73

R$
í0.920,00

30 202020380 HEMOGRAMA COMPLETO 4000 UNID R$ 4,11
R$

í6.440,00

3í 202030970 HEPATITE B 800 UN!D R$ í8,55 R$
14.840,00

a, 202030636
Hepatite B, HBS
AG/Quimioluminescência
(cMlA)

800 UNID R$ í8,55 R$
í4.840,00

33 202030300 HIV 300 UNID R$ 10,00
R$

3.000,00

34 202030296
HlV I

ll/Quimioluminescência
(cMlA)

e
300 UNID R$ 85,00

R$
25.500,00

35 202030768
IGG/Quimioluminescência
(CMIA) Toxoplasmose

700 UNID R$ í6,97 R$
í í.879,00

36 202030873
IGM/Quimioluminescência
(cMrA) 500 UNID R$ 19,55

R$
9.275,00

37 202040127 Parasitolígico nas feses 4000 UNID R$ í,65 R$
6.600,00

38 202010600 Potássio, dosagem 800 UNID R$ í,85 R$
1.480,00

39 202030083
Proteina C reativa,
quantitativa, dosaqem

800 UNID R$ 9,25
R$

7.400,00

40 2020301 05
PSA total e
livrc/Quimioluminescência
ícMrs)

1000 UNID R$ 16,42
R$

16.420,00

41 202030814 RUBEOLA 500 UNID R$ 17,16
R$

8.580,00

42 202040143
Sangue oculto, pesquisa
nas feses

í000 UNID R$ í,65 R$
í.650,00

43 202031128 Sífilis-VDRL 800 UNID R$ í0,00
R$

8.000,00

44 20201 0635 Sódio, dosagem 800 UNID R$ í,85 R$
í.480,00

45 202060381 T4 !ivre/Quimio lnocência 500 UNID R$ 1í,60
R$

5.800,00

46 202010643
Transaminase oxalacética,
dosagem

í00 UNID R$ 2,01
R$

201,00

20201 065í
Transaminase
dosaqem

pirúvica,
50 UNID R$ 2,01

R$
í00.50

48 202010678 Trig Iicerídeos, dosagem 4000 UNID R$ 3,5í
R$

14.040,00

49 202060250
TSH/Quimioluminescência
(CMIA) 500 UNID R$ 8,96

R$
4.480,00

50 205020038 ULTRASSONOGRAFIA OE
ABDOMEN SUPERIOR

I 000 UNID R$ 24,20
R$

24.200,00

51 205020046
ULTRASSONOGRAFIA DE
ABDOMEN TOTAL

í 200 UNID R$ 37,95
R$

45.540,00

52 205020054
ULTRASSONOGRAFIA DE
APARELHO URINARIO

1000 UNID R$ 24,20
R$

24.200,00

53 205020í00
ULTRASSONOGRAFIA
PROSTATA POR
ABDOMINAL

DE
VIA 1 000 UNID R$ 24,20

R$
24.200,00

l9
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54 205020127
ULTRASSONOGRAF!A DE
TIREO!DE

800 UNID R$ 24,20
R$

í9.360,00

55 2050201 35
ULTRASSONOGRAFIA DE
TORAX (EXTRACARDIACA) 500 UNID R$ 24,20

R$
12.100,00

56 205020097
ULTRASSONOGRAFIA
MAMARIA BILATERAL

800 UNID R$ 24,20
R$

í9.360,00

57 205020143
ULTRASSONOGRAFIA
OBSTETRIGA

1200 UN!D RS 24,20
R$

29.040,00

58 205020160
ULTRASSONOGRAFIA
PELVTCA (GrN ECOLOGICA)

500 UNID R$ 24,20
R$

í2.í00,00

59 60448001 5 UREIA 2000 UNID R$ 1,20
R$

2.400,00

60 202010694 Uréia, dosagem 800 UNID R$ 1,95
R$

í.480,00

61 202010767 VITAMINA D 800 UNID R$ 15,24
RS

12.192,00

62 205020062 ULTRASSONOGRAFIA DE
ARTICULACAO

500 UNID R$ 24,20
R$

í 2.í 00,00

63 2050201 86
ULTRASSONOGRAFIA
TRANSVAGINAL

1000 UNID R$ 24,20
R$

24.200,00

64 20501 0040
ULTRASSONOGRAFIA
DOPPLER COLORIDO DE
VASOS

500 UNID R$ 39,60
R$

í9.800,00

65 205010059
ULTRASSONOGRAFIA
DOPPLER DE FLUXO
OBSTETRICO

500 UNID R$ 42,90
R$

2í.450,00

VALOR TOTAL ESTIMADO:
R$

745.280,50

3.1 O valor total para prestação dos serviços será de R$ 745.280,50 (setecentos e

quarenta e cinco mil duzentos e oitenta reais e cinquenta centavos).

3.2. Considerando que se trata de demanda espontânea e estimada, o valor mensal
poderá variar para mais ou para menos.

4 - ESPECTFTCAÇÕES DOS SERVIÇOS

4.1. Realizar os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor adicional
ao usuário do SUS.

4.2 A coleta de material e realização dos exames deverá ser feita em horário

comercial, atendendo as requisições e solicitações da Secretaria Municipal de Saúde,

nas dependências das unidades de saúde e no local de coleta da propria credenciada.

4.3 A coleta e a rcalização dos exames e/ ou procedimentos e a distribuição dos

resultados serão de responsabilidade da empresa credenciada, que assumirá todos
os ônus decorrentes dos procedimentos.

4.4 A empresa credenciada será responsável pelo material necessário à prestação

dos serviços bem como das coletas.

4.5 A coleta do material a ser analisado deverá ser agendada para no máximo 03
(três) dias úteis.

4.6 A entrega dos resultados dos exames e dos procedimentos, constantes do anexo
l, dar-se-á no local onde foi realizada a coleta e ou procedimento, salvo nos casos de
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exames de Doenças Transmissíveis, que deverão seguir os protocolos determinados
pela SMS - Secretaria Municipal de Saúde.

4.8 A conferência das faturas expedidas pelos Credenciados ficará sob a

responsabilidade da Gerencia de Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria da SMS

- Secretaria Municipal de Saúde.

4.9 A Credenciada deverá apresentar,'mensalmente, relatorio com as guias de
requisição, devidamente autorizadas, com nome do paciente, exames realizados e
respectivos valores e deixar a disposição para conferência da Secretaria Municipal de

Saúde.

4.10 A Credenciada deve permitir o acompanhamento e a fiscalização da Contratante
ou da comissão designada para tal.

4.11 A Secretaria Municipal de Saúde realizará avaliação dos serviços prestados
pelas empresas credenciadas, através de servidores designados.

4.12 A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material
biologico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao

acompanhamento da execução do contrato.

4.13. As guias de requisição de exames deverão estar autorizadas pela Unidade de
Saúde de referência do paciente, devidamente preenchidas, carimbadas e assinadas
pelo médico ou enfermeiro, conforme protocolos do Ministério da Saúde.

4.14. As áreas fÍsicas destinadas à coleta e realizaçáo dos exames, bem como, outros
procedimentos constantes do anexo l, serão de responsabilidade da empresa
credenciada, com a aprovação da Contratante, salvo os casos da coleta ser realizada
nas dependências das unidades de saúde.

4.15 O transporte do material biologico deverá ocorrer de forma adequada e de acordo
com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro orgão fiscalizador.

4.16. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário,
mantendo-se a qualidade na prestação de serviços.

4.17. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos eiou prejuízos que vier causar
aos pacientes encaminhados para exames.

4.18. Executar, conforme a melhor técnica, os exames laboratoriais, obedecendo
rigorosamente às normas técnicas respectivas.

4.19 Sobre a distribuição

4.19.1 A quantidade de exames a ser realizado será definida de acordo com a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde e o número de laboratorios credenciados
no período definido no preâmbulo deste edital. De modo que a efetiva demanda do
serviço será igualmente distribuída entre as unidades credenciadas.

4.19.1.1 O controle e a distribuição de vagas serão DETERMINADOS pela Secretaria
Municipal de Saúde.

4.19.1.2 A(s) CREDENCIADA(S) poderâo atender em sua sede ou local designado
pela secretaria de saúde aos usuários cujos exames estejam previamente

AUTORIZADOS pela Secretaria Municipal de Saúde, desde que respeitados os

horários estabelecidos para coleta de materiai e de funcionamento da

CREDENCIADA.

Ii
t
I
(

I
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4.19.1.3 A prestação dos serviços se dará por igual período a todas as
CREDENCIADAS presentes na sessão pública.

5 - LOGAL E PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 A coleta de material e realização dos exames deverá ser feita em horário
comercial, atendendo as requisições e solicitações da Secretaria Municipal de Saúde,
nas dependências das unidades de saúde e no localde coleta da propria credenciada.

5.2. Os resultados dos exames deverão ser entregues nos seguintes prazos:

a) A CREDENCIADA se compromete a execução dos exames em, no máximo, 10

(dez) dias úteis de espera, a contar da data do respectivo agendamento.

b) O impresso padrão para solicitação dos exames deverá ser o LAUDO PARA
soLlctrAÇÃoinuroRzAÇÃo DE PROCEDIMENTO AMBULATORIAL ou
correspondente, ou o que vier a ser implantado que o substitua, seja por meio manual
ou eletrônico.

c) A CREDENCIADA se responsabrliza pela entrega dos resultados de forma digital
com acesso "on line" (via internet, de fácil acesso tanto para o paciente quanto para o
CREDENCIANTE), com layout da empresa, assinatura e carimbo do especialista
responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, salvo os exames que
denotam maior tempo para analise, devido à complexidade técnica (ex.: cultura
microbiana, identificação de levedura, dentre outros). Para os exames de urgência e
emergência, deverá ser considerado o ptazo máximo de 02 (duas) horas.

d) A CREDENCIADA NÃO PODERA REALIZAR EXAMES CUJA DATA DA
soLtcrTAÇÃo sEJn PosTERloR A 30 (TRINTA) DIAS, SALVO MEDIANTE
AUTORTZAÇÃO EXPRESA DA CREDENCIANTE.

6 - ACOMPANHAMENTO DOS SERV!çOS EXECUTADOS

6.1 O responsável pelo acompanhamento dos serviços será indicado pela secretaria

municipal de saúde até a data da assinatura do contrato.

8 - RECURSO E FORMA DE PAGAMENTO

8.1 - Condições De Pagamento

8.1.1 - Pela execução do objeto ora credenciado, o Município pagará à

CREDENCIADA o valor resuitado dos serviços prestados no período de até trinta dias,
mediante apresentação de autorizações prévias emitidas através de agente da
Secretaria Municipalde Saúde, designado pelo Secretário(a) Municipal de Saúde para
esse fim e apresentação de lrlota Fiscal/Fatura, após a comprovação de que a

contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista,
para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento
as referidas certiclões:

8.1.1.1 Certidão Conjunta Negativa. ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da
União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a

*8L--.
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Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

8.1.1.2 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

8.1.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual.

8.1.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do
domicílio ou sede da empresa lícitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal.

8.1.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do MunicÍpio, expedida pelo Município do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal.

8.1 .1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

8.1 .1.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

8.1.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada,
abaixo especificada, no praz o não superior a 30 (trinta) dias, mediante a apresentação
das certidões enumeradas no item 3.1 deste instrumento.

8.2. Da dotaçáo orçamentária
8.2 1 - As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos
recursos específicos consignados no orÇamento da Prefeitura Municipal de Bom
Lugar-MA, classificada conforme abarxo especificado.

ORG 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA:

TICAPROG
O2O5 - Fundo Munici
10.301.0036.2.014 Manutenção e Func.

I de Saúde

Da Básica - PAB
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terc. -
Pessoa Jurídica.

FONTE DE RECURSO

VALOR DISPO VEL:

01 14000001 - Transferência SUS Bloco

745 284 50
o.der M

/.)

CLASSTFT CAÇÃO ECONÔtul rCA:
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9 - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

9.í - Constituem responsabilidades do GREDENCIANTE
9.1. 1 Fisca lizar e acompanhar a execução deste contrato;
9.1.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;
g.1.3. Comunicar à coritratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do contrato
9.1.4. expedir as requisiçõesiautorizações pafa que os interessados se encaminhem

ao laboratório credenciado;

9.1.5. conferir e aprovar os serviços realizados; ' . .

9.1.6. prestar aos credenciados, todas as informaçôes necessárias para o bom

desempenho dos serviços.

9.2. Constituem responsabilidades da credenciada

9.2.1. A indenização de dano causado ao usuário do SUS, decorrente de ação ou

omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticados por

profissionais a ele vinculados.

g.2.2. A utilização de profissionais habilitados paru a execução do objeto deste

credenciamento, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e

comerciais, resultantes de vínculo de qualquer natureza, cujo Ônus e obrigações em

nenhumâ hipotese poderão ser repassados para o CREDENCIANTE.

9.2.3. Manter para os serviços, Profissional Técnico habilitado com posse de registro

no respectivo Conselho Profissional, assim como o estabelecimento de

responsabilidade da CREDENCIADA em conformidade com o Programa Nacionalde
Avaliação dos Serviços de Saúde - PNASS, conforme cronograma de execução do
Ministério da Saúde.

9.2.4. Fornecer todos os insumos necessários para os serviços de coleta do

material biologico a serem realizados pela CREDENCIANTE.

9.2.5. Fornecer sistema de identificação SÉGURO para etiquetamento dos tubos de

coleta, e atendimento às normas técnicas vigentes;

9.2.6. Atender os usuários do SUS com dignidade e respeito, mantendo sempre a

qualidade na prestação dos serviços;

9.2.7. Realizar o registro dos atendimentos dos usuários SUS em prontuário

específico e ind ivid ualizado,

9.2.8. A CREDENCIADA deverá manter caclastro dos usuários utilizando o Sistema

CARTÃO NACIONAL DÊ SAUDE - Cartão SUS, assím como prontuários que

permitam o acornpanhamento, o controle e a supervisão dos serviços e o

compromisso clo órgão ou entidade executora apresentar, a qualquer tempo, quando

solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, relatorios de atendimento e outros

documentos comprobatórios da execução dos serviços efetivamente prestados ou

colocados à disposição.

9.2.8.1. O sistema informatizaclo utilizaoo pela CREDENCIADA deverá ser capaz de

impedir a execuÇão de exarnes em duplicidade pelo rnesmo usuário, utilizando como

critério de filtro o número do CNS - Cartão Nacionalde Saúde (Cartão SUS), e prestar

2
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informações aos gestores do SUS nos padrões definidos pelas normas e

regulamentos instituídos pelo Ministério da Saúde.

9.2.9. A CREDENCIADA compromete-se a NÃO divulgar, sob nenhuma forma, os

cadastros e arquivos referentes às unidades de saúde, aos profissionais de saúde e
aos usuários SUS que vierem a ter acesso.

9.2.10. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e

Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos

de proteção individual;

9.2.11. A CREDENCIADA fica obrigada a atender todos os pedidos de exames

constantes da Tabela Unificada de Procedimentos SUS, a ela atribuídos, durante a

vigência do Ajuste, mediante solicitação de profissional designado pela

CÉgOgruClANTE, seguindo os formulários oficiais, protocolos e Regulação do SUS

vigentes.
g.2.11.1. Entende-se ainda a obrigação de execução de exames não mencionados

neste instrumento e pertencentes aos respectivos grupos da Tabela Unificada de

Procedimentos SUS.

g.Z.l2. A CREDENCIADA se compromete a execução dos exames prazo máximo
previsto no presente Termo de Referência.

g.2.i2.1. O impresso padrão para solicitação dos exames deverá ser o I-AUDO PARA

SOLtCtTAÇÃOnUIORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO AMBULATORIAL ou

correspondente, ou o que vier a ser implantado que o substitua, seja por meio manual

ou eletrônico.

9.2.13. A CREDENCTADA NÃO PODERA REALIZAR EXAMES CUJA DATA DA

SOL|C|TAÇÃO SEJA POSTERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, SALVO MEDIANTE

AUTORIZAÇÃO EXPRESA DA CREDENCIANTE.

9.2.14. A CREDENCIADA compromete-se a executar os procedimentos sem gerar

qualquer despesa adicional ao portador.

9.2.15 Manter durante toda execução dos serviços objeto deste Termo, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no credenciamento,

ío - DrsPoslÇÕES GERAIS/INFORMAçÔS COMPLEMENTARES

10.1 Como exigência imprescindível para a formalização e manutenção do contrato,

a empresa proponente/credenciada deve atender às seguintes condições:

a). Estar cadastrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de SaÚde;

b). Realizar todos os exames constantes da Tabela de Procedimentos SIA/SUS,

constantes do anexo l, por valores iguais aos definidos na tabela vigente, disponível
no site http:/isiqtap.datasus,qov.brl. do Ministério da Saúde.

c). Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que

solicitado pela Secretaria l/lunicipal de Satide.

10.2 Fica estabelecido que os Credenciados reaiizaráo todos os exames e

procedrmentos distritruícIos peia Secretaria Munic!pal de Saúde em local indicado pela

mesma (coleta)
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10.3 A Credenciadafica proibida de ceder ou transferir para terceiros a realização de

exames de rotina e procedimentos na tabela de Procedimentos SlfuSUS.

Observações:

a) A CREDENCIADA fica obrigada a atender todos os pedidos de exames

constantes da Tabela Unificada de Procedimentos SUS, a ela atribuídos,

durante a vigência do Ajuste, mediante solicitação de profissional designado
pela CREDENCIANTE, seguindo os formulários oficiais, protocolos e

Regulação do SUS vigentes.

26
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CHAMADA PUBLICA OO1I2O23
ANEXO II

,.MODELO DE PROPOSTA DE ADESÃO''

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Bom Lugar/MA.

PROPOSTA DE ADESÃO AOS PREÇOS - TABELA SUS

CHAMAMENTO PUBLICO NO OO1I2O23.

Data da rcalizaçáo'.09 de março de 2023.

Prezado(a) senhor(a),

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta

relativa ao Chamamento público em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por

quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma

e deciaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que Se

desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios

de qualificação definidos no edital.

Proposta de Preços. Valor total: R$ (

Prazo de validade da proposta: ......
Dados Bancários (Banco/Agência/Co nta-corrente)

(....), .......de de

(nome e assinatura do solicitante)

Item Codigo Descrição Unid Quant.
Preço

Unitário
(R$)

Preço
Total
(R$)
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_,
CHAMADA PUBLICA OO1I2O23

ANEXO lll
..MODELO DE REQUERIMENTO"

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Bom Lugar/MA'

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

CHAMAMENTO PUBLICO NO OO1I2O23.

Data da realizaçâo.09 de março de 2023

o interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no

CREDENCIAMENTO DO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS

CHAMAMENTO PUBLICO No OO1I2O23, divulgado pelo Município de Bom

Lugar/MA, objetivando o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JUR|DICAS

ESPECIALIZADAS NA AREA DE SAUDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, ELETROCACEFALOGRAMA,

ENDOSCOPIA, ECOCARDIOGRAMA, ELETROCARDIOGRAMA, E

ULTRASSONOGRAFIAS DIVERSAS CONSTANTES DA TABELA SUS, dE iNtETESSE

da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Lugar - MA'

Profissional ResPonsável

Especialidade Procedimentos (Relacionar de acordo com a Tabela de SIfuSUS)

_de de 202-.

)r3

3----14 t
í
I
I
(

J

(riome e assinatura do solicitante)

W
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CHAMADA PUBLICA OO1I2O23

ANEXO IV

"MODELO DA DECLARAÇÃO"

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Bom Lugar/MA.

DECLARAÇÃO ExPRESSA DE TOTAL coNcoRDÂuCn cOM oS TERMOS DO
EDITAL

CHAMAT\íENTO PUBLICO NO OO1I2O23.

Data da realização: 09 de março de 2023

Prezado senhor,

CNPJ no

sediada em (endereco comPleto) , por intermédio de seu
portador(a) da cédula derepresentante legal Sr(a)

e do CPF no 

-, 

declara Para os

devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no ed ital e seus anexos,

em especial aos critérios de habilitação/inabilitação, julgamento das propostas e que

temos pleno e total conhecimento deste Chamamento Público.
Declara ainda, ter ciência que "a faisidade de declaração, resultará na

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código
penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções

administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Assinatura do Responsável Legal pela Empresa Proponente'
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CHAMADA PUBLICA OO1I2O23

ANEXO V

"MODELO DA DECLARAçÃO"

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Bom Lugar/MA.

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS PREÇOS

CHAMAMENTO PUBLICO NO OO1I2O23,

Data da realizaçáo:09 de março de 2023

ome da emoresa) . CNPJ no

Sr(a)

sediada em

por intermédio de seu representante legal

portador(a) da cédula de identidade no

CHAMAMENTO PUBLICO No 00112023, vem manifestar sua aceitação aos preços

praticados pela "Tabela de Procedimentos do Sistema Unico de Saúde - SUS", para

pagamento dos procedimentos contratados, estando ciente que os reajustes aplicados

aos refericlos procedimentos obedecerão às deternninações do Ministério da Saúde.

de

Assinatura do Responsável Legal pela Entpresa Proponente

de
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e do CPF no 
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GHAMADA PUBLICA OO1I2O23

ANEXO VI

"MODELO DA DEGLARAÇÃO"

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART
70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

CHAMAMENTO PUBLICO NO OO1I2O23.

Data da rcalizaçáo'.09 de março de 2023

Prezado senhor,

CNPJ no

sediada em (endereco comoleto) por intermédio de seu
portador(a) da cédula derepresentante legal S(a)

identidade no 

-
dodispostonoffi
que não emprega menor de 18

e do CPF no 

-, 

declara Para fins
da Lei no 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854/99,
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos
( ) Ressalva:emprega menor, a Parti r de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Codigo

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções

administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçôes posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

....(.....), ....... de ....... de

Assinatura do Responsável Legal pela Empresa Proponente
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A Comissão de Licitação da Prefeitura de Bom Lugar/MA.

(nome da empresa) ,
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CHAMADA PUBLICA OO1I2O23

ANEXO VI

"MODELO DA DEGLARAçÃO"

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Bom Lugar/MA.

DEçLARAÇÃo DE INExSTÊNcIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS
DE HABILITAÇÃo

CHAMAMENTO PUBLICO NO OO1I2O23.

Data da realizaçáo'.09 de março de 2023.

CNPJ no

sediada em completo) por intermédio de seu
portado(a) da cédula derepresentante legal S(a)

e do CPF no _, declara sob asidentidade no

penas da lei, nos termos do § 2o, do art. 32, da Lei no 8.666/93 q

ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de
ue até esta data, não
sua habilitação no

Chamamento Público acima identificado.
Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código
penal, óem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções

administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

() de

Assinatura do Responsável Legal pela Empresa Proponente

de

32
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CHAMADA PUBLICA OO1I2O23

ANEXO VIII

"MODELO DA DECLARAÇÃO"

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Bom Lugar/MA.

DECLARAÇÃO DE LOGALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CHAMAMENTO PUBLICO NO OO1I2O23.

Data da realização: 09 de março de 2023.

Prezado senhor,

Eu, (nome do rePresentante leqal) ,

cédula de identidade no e do CPF no

e domiciliado na (endereco oleto) , declaro sob as penalidades

da lei, que a empresa CNPJ no

está localizada e em pleno funcionamento na (endereco

completo) , cidade
sendo o local e instalações
atividade da mesma.

de
adequados e compatí

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e

compatíveis, comprovada através de visita in loco (se houver) realizada pela

Comissão Permanente de Licitação, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará

automaticamente na inabilitação desta empresa.
Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações

dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Bom Lugar de

qualquer responsabilidade sobre as informações prestadaS por esta empresa.
Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na

inabilitação desta empresa e caracterizarâ o crime de que trata o Art. 299 do CÓdigo
penal, éem preluízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções

administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

portado(a) da
residente

Estado do(a) 

-,

veis para o exercício do ramo de

dede

Assinatura do Responsável Legal pela Empresa Proponente
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CHAMADA PUBLICA OO1I2O23

ANEXO IX

"MODELO DA DEGLARAÇÃO"

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Bom Lugar/MA'

D E c LA RAÇi o o u e o ( s ) E M P RE sÁ Rl o / s o c lo ( s ) I Pl ll G-E.YT Els] 
,/

REspoNsÁveliÉts) rEcNlcols) NÃo E(SÃo) SERVIDoR(ES) PUBLlco(S) Do
MUNICIPIO DE BOM LUGAR.MA

CHAMAMENTO PUBLICO NO OO1I2O23.

Data da realizaçáo: 

- 

de de 2Q2_

Prezado senhor,

ínome cla emnresa) CNPJ no

comoleto) por

intermédio de seu representante legal Sr(a)
portador(a) da cédula de identidade no e do CPF no

declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista

no art. 20, inciso Xll, da Lei no 12.46512011' que o(s) empresário, sÓcio(s), dirigente(s)

e/ou responsável(éis) técnico(s) não e(são) servidor(es ) público(s) da administração

púb lica municipalde Bom Lugar, não estando, portanto, enquadrados no art. 9o, inciso

Lei no 8.666/93, na havendo, também, qualquer outro impeditivo para particiPar

de licitações e firmar contrato com a administração pública.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na

inabilitação desta emPresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código

Penal, sem prejuízo do enq uadramento em outras figuras penais e das sanções

administrativas previstas na Lei no 8.

demais normas pertinentes à espécie".
666/93 e alterações posteriores, bem como

de

Assinatura do Responsável Legal pela Empresa Proponente
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CHAMADA PUBLICA OO1I2O23

ANEXO X

,,MODELO DA DOCUMENTO"

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Bom Lugar/MA.

CHAMAMENTO PUBLICO NO OO1I2O23.

Data da realização: 

- 

de de 202_

RELAçÃO DE pROFISSIONAIS QUE COMpÔeru A EQUIPE TÉcNlCA

EMPRESA:

CNPJ:

de de

Assinatura do Responsável Legal pela Empresa Proponente

NOME DO PROFISSIONAL CPF CARGO

- ttrmeno no
CONSELHO

PROFISSIONAL
(quando for o caso)

35
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CHAMADA PUBLICA OO1I2O23

ANEXO XI

"MODELO DA DEGLARAçÃO"

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Bom Lugar/MA'

DECLARAÇÃO DE IDONETDADE

CHAMAMENTO PUBLICO NO OO1I2O23.

Data da realizaçáo'. de 

- 

de 202-

Prezado senhor,

CNPJ no

íendereco comoleto) por

intermédio de ntante legal Sr(a)
e do CPF noportado(a) da identidade no

declara sob as Penas Oá tei, que inexiste qualquer fato, seja

suspensão ou inidoneid ade, que a imPeça de Pa rticipar de licitações e/ou ser

contratada por administração pública em quaisquer de suas esferas (Federal,

Estaduais ou Municipais). Outrossim , cieclara serem autênticos todos os documentos

apresentados.' 
Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a

ocorrência de qualquer fato impeditivo dã habilitação desta empresa, de participar de

licitações e/ou de ser contratada por administração pública.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do codigo

iànaf, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções

administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie"'

( )' ' de """"' de

Assinatura oo Responsável Legai pela Ênrpresa Proponente

sediada em
seu represe
cálula de
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CHAMADA PÚBLICA OO1I2O23

ANEXO Xll

.,MINUTA DO CONTRATO"

CoNTRATO No _
pRocEss o AD-MINISTRAT|VO No .........

CoNTRATO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE

EXATVIES LABORATORIAIS,
ELETROCACEFALOGRAMA, ENDOSCOPIA,
ECOCARDIOGRAMA, ELETROCARDIOGRAMA E

ULTRASSONOGRAFIAS DIVERSAS CONSTANTES DA

TABELA SUS, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICíPIO DE

BOM
EMPRE

LUGAR/[/A A

por este instrumento particular, o MUNICíPIO DE BOM LUGAR-MA, através da

PREFEITURA MuNlctirnl Oe BOM LUGAR, situada na Rua Manoel Severo, s/n",

Centro, Cep 65.704-000, Bom Lugar-MA, inscrita no CNPJ sob o no 01 .61 1.400/0001-

portado(a) da cedula de identidade no e do CPF no

aseguirdenominadaCREDENCIANTE(coNTRATANTE),e
a empresa ..............., situada na ..... inscrita no CNPJ sob

o no .......... neste ato representada pelo(a) Sr'(a)
., portador(a) da cédula de identidade no """"""' do CPF

no ............', a seguir denominada GREDENCIADA (CONTRATADA),

acordam e justam firmar o preiente Termo, nos termos da Lei 8.666 e suas alterações

posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
í - OBJETO

1.1 - O presente_Termo de Contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE S_ERVIÇOS

DE REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, ELETROCACEFALOGRAMA,

ENDOSCOPIA, ECOCARDIOGRAT\4A, ELETROCARDIOGRAMA E

ULTRASSONOGRAFIAS DIVERSAS CONSTANTES DA TABELA SUS, dE |NtETESSE

da secretaria Municipal de saúde de Bom Lugar - MA, a serem realizados pela

CREDENCIADA.

1.2 - lntegram e completam o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, para todos

os fins dé direito. o'brigancjo as partes em todos os seus termos, as condições

expressas no CHAMAMENTO PULICO No 001/2023'

CLÁUSULA SEGUNDA

2 - REGIME DE EXECUçÀO

2.1 - Os serviços creciericiados sç:ráo exetr,rtôcjos oe torma rndireta, em regime de

empreitada, por Preço unitái'io

e

)l
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2.2 - A coleta de material e realização dos exames deverá ser feita em horário

comercial, atendendo as requisições e solicitações.da Secretaria Municipal de SaÚde,

nas dependências das unidadesde saúde e no local de coleta da própria credenciada,

mediante requisição expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, _ 
ficando

assegurado ao paóiente tratamento idêntico ao dispensado aos particulares. Qualquer

tipo ãe discriminação dará causa à instalação de processo administrativo para

aplicação das sançôes previstas na Lei 8.666/93, garantida a defesa prévia'

CLÁUSULA TERCEIRA
3. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - Pela execução do objeto ora credenciado, o Muçricípig pagarâà CREDENCIADA

o valor resultado doJ serviços prestados no período de até trinta dias, mediante

apresentação de autorizaçôes prévias emitidas através de agente da Secretaria

úunicipal àe Saúde, desigÁado pelo Secretário(a) Municipal de Saúde para esse fim

á apresentação de Nota F-iscal/Fatura, após a comprovaçáo de que a contratada está

em dia com as obrigaçôes relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a

contratada deverá, óUiigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas

certidões:

3.1 1

3.1.2.

3.1.3

3.1.4

3.1.5.

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos

de Negativa, de tribrtos e contribuiçôes Federais e Dívida Ativa da

UniãoL "previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal

do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de

setembro de 2014 (Ministério da Fazenda)'

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa

licitante, cornprovando a regularidade para com aFazenda Estadual'

certidáo Negativa, ou certrdão Posttiva com efeitos de Negativa,

quanto a Divida Ativa co Estado, expedida pelo Estado do domicílio

ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com

a Fazenda Estadual.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, relativa à ativiciade econÔntica, expedida pelo Município do

doúicitic 6u sede da empresa licitante, comprovando a regularidade

para com aFazenda MuniciPal.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

quanto a OúiOa Ativa do Municípig, expedida pelo Município do

domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda MuniciPal.

Certificado de Regularidade ne SituaÇáo do FGTS - CRF, emitido pela

caira Econômica Federal .- cEF, comprgvando a regularidade

perante o Fundo de Garantta oor Tentpo de §ierviço'

3.1.6.

3ri
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3.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com

efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou

Conselho Superior da Justiça do Trabalho-ou Tribunais Regionais do

Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante g Justiça do Trabalho.

3.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada,

abaixo espeóificad a, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, mediante a apresentação

das certidões enumeradas no item 3.1 deste instrumento'

3.2.1. Banco: .....;.....;.
3.2.2. Agência:
3.2.3. Conta-corrente: ..

GLÁUSULA QUARTA
4 _ RECURSOS FINANCEIROS

4.1 - As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos

recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom

Lugar-MA, classificada conforme abaixo especificado:

4.2. - Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos

créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do

objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento

vijente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato'

CLÁUSULA QUINTA
5. REAJUSTE

5.1 - Vatores contratados peio CHAMAMENTO PULICO No 00112023 não serão

reajustados na vigência deste contrato'

CLÁUSULA SEXTA
6 - PRAZOS

6.1 - O presente contrato rniciar-se-á na clata de sua assinatura e terá vigência até

de

CLÁUSULA SÉTIMA

7 - DIREITOS E RESPONSABTLIDADES DAS PARTES

7.{ - Constituem responsabilidades clo GREDENCIANTE

7.1 . 1 Fiscalizar e acontpanhar a execução cieste contrato;

7.1.2. Efetuar o paganlento conforme estipulacJo na Ciáusula do Pagamento;

39

Qon



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001 -04

2.1.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução do contrato

7.1.4. expedir as requisições/autorizações para que os interessados se encaminhem

ao laboratorio credenciado;

7.1.5. conferir e aprovar os serviços realizados,

7.1.6. prestar aos credenciados, todas as informações necessárias para o bom

desempenho dos serviços.

7.2. Constituem responsabilidades da credenciada

7.2.1. A indenização de dano causado ao usuário do sus, decorrente de ação ou

omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticados por

profissionais a ele vinculados

7.2.2. A utilização de profissionais habilitados paru a execução do objeto deste

credenciamento, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e

comerciais, resultantes de vínculo de qualquer natureza, cujo Ônus e obrigações em

nenhuma hipotese poderão ser repassados para o CREDENCIANTE.

7.2.3. Manter para os serviços, Profissional Técnico habilitado com posse de registro

no respectivo Conselho Profissional, assim como o estabelecimento de

responsabilidade da CREDENCIADA em conformidade com o Programa Nacionalde

Avaliação dos Serviços de Saúde - PNASS, conforme cronograma de execução do

Ministério da Saúde.

7.2.4. Fornecer todos os insumos necessários para os serviços de coleta do

materialbiologicoaSeremrealizadospelaCREDENC|ANTE.

7.2.5. Fornecer sistema de identificação sEGURO para etiquetamento dos tubos de

coleta, e mento às normas técnicas vigentes;

os usuários do sus com dignidade e respeito, mantendo sempre a

qualidade na restação dos serviços;

7.2.7. Real o registro dos atendimentos dos usuários sUS em prontuário

ividualizado;específico e

7.2,8. A CRE ENCIADA deverá manter cadastro dos usuários utilizando o Sistema

CARTÂO NACIONAL DE SAUDE - Cartão SUS, assim como prontuários que

permitam o :acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços e o

comprornisso do órgão ou entidade executora apresentar, a qualquer tempo' quando

solicitado peia Secietaria tvlunicipal de Saúde, relatorios de atendimento e outros

documentos comprobatorios ca execução dos serviços efetivamente prestados ou

colocados à disPosição.

7.2.g.1. o sistema infornratizado utilizado pela CREDENCIADA deverá ser capaz de

inrpedir a execução de exames em dupiicidaoe pelo rnesmo i.rsuário, utilizando como

critério de filtro o número do CNS - Cartão triaci«:rral de Saúde (Cartão SUS)' e prestar

l
i
I
(

J

7.2.6.
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informações aos gestores do SUS nos padrões definidos pelas normas e

regulamentos instituídos pelo Ministério da Saúde.

7.2.g. A CREóENCIADA compromete-se a NÃO divulgar, sob nenhuma forma, os

cadastros e arquivos referentes às unidades de saúde, aos profissionais de saúde e

aos usuários SUS que vierem a ter acesso.

7.2.10. Cumprir eÍazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e

Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos

de proteção individual;

7.2.1L A CREDENCIADA fica obrigada a atender todos os pedidos de exames

constantes da Tabela Unificada de Procedirnentos SUS, a ela atribuídos, durante a

vigência do Ajuste, mediante solicitação de profissional designado pela

CREDENCIANTE, seguindo os formulários oficiais, protocolos e Regulação do SUS

vigentes.

2.2.11.1. Entende-se ainda a obrigação de execução de exames não mencionados

neste instrumento e pertencentes aos respectivos grupos da Tabela Unificada de

Procedimentos SUS.

7.2.12. A CREDENCIADA se compromete a execuçãO doS exames prazo máximo

previsto no presente Termo de Referência.

2.2.12.1. O impresso padrão para solicitação dos exames deverá ser o LAUDO PARA

soLlclTAÇÃolRUroRlzAÇÃo DE PROCEDIMENTO AMBULATORIAL ou

correspondente, ou o que vier a ser implantado que o substitua, seja por meio manual

ou eletrônico.

7.2.13, A CREDENCIADA NÃO PODERA REALIZAR EXAMES CUJA DATA DA

SOL|C|TAÇÃO SEJA POSTERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, SALVO MEDIANTE

AUTORTZAÇÃO EXPRESA DA CREDENCIAI'JTE.

7.2.14. A CREDENCIADA compromete-se a executar os procedimentos sem gerar

qualquer despesa adicional ao portador.

7.2.15 Manter durante toda execuÇão dos serviços objeto deste Termo, em

compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no credenciamento.

CLÁUSULA OITAVA
I - SANÇOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASCI DE INADIMPLENCIA

8.1. O clescurnprinrento total ou parcral das oOrigaçÕes assumidas pela empresa

credenciada caracterizará sua inadimplência implicando, segundo a gravidade, em

multa nos termos da Lei8.666/93, reajustada até o ntomento da cobrança, descontado

de logo, quando do pagamento da fatura apresenlada pelo credenciado, ou se por

este motivo impossÍvel, será cobrada judiciaimente.
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g.2 - A aplicação de multa, segundo o caso, não eximirá a empresa credenciada de

sofrer outras sanções previstas na Lei 8.666/93, especialmente as previstas no art.

87, I a lV.

g.3 - As multas não têm caráter compensatorio, são independentes e cumulativas e

não eximem a credenoiada da prestação do serviço nos termos deste Edital.

8.4 Em qualquer dos casos em que incorra aplicaçáo de sanção, será Sempre

garantido o contraditorio e a ampla defesa, sempre em processo administrativo

específico.

8.5 - Pela inexecução total ou parcial na prestaÇão dos serviços, o Município de Bom

Lugar, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as sanções

previstas no art. 87 da Lei no. 8666/93.

g.6 - Em caso de aplicação de multa, esta será de 2o/o (dois por cento) sobre o valor

total dos serviços contratados.

CLÁUSULA NONA
9 - RESCISÃO

g.1 - O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido caso ocorram

quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes, da Lei 8.666/93'

g.2 - A CREDENCIADA reconhece os direitos do GREDENCIANTE, em caso da

rescisão administrativa prevista no art 77. da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
1O - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

10.1 - O presente lnstrumento é regido pelas disposiçóes expressas na Lei no 8.666,

de 21 d'e junho de 1gg3 e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito

privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
íí - CASOS OMISSOS

11.1 - Os casos onrissos serâo resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, suas alterações e

dos princípios gerais de direito

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA
í2 _ DA PUBLICAÇÃO NESUTUIDA DESTE INSTRUMENTO

12.1 Em conformrdade com o artigo ô'1, parágrafo único, da Lei no 8'666/93 e

alteraçôes posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus

aditamentos (se houver), será efeiuada na irnorensa oficial (ar1' 60, Xlll, Lei no 8'666/93

e alterações posteriores), ate o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA
13 - FORO
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13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - MA, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as disposiçôes contidas na preste ata, as partes

assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na

presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

município de Bom Lugar - MA
Prefeitura Municipaldé Bom Lugar

' Sr(a) ..........'...........

Contratante

Sr(a).
Contratada

Testemunhas:

Nome CPF nc

Nome CPF no
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CHAMADA PUBLICA OO1I2O23

ANEXO Xlll

LAUDO DE VISTORIA AO LABORATORIO CREDENCIADO

ldentificação do Credenciado/Prestador:

CPF / CNPJ :

Razão Social

Nome Fantasia (Para divulgação)

_No

Complemento

Bairro cidade 

-u 

F

CEP Fone 1 Fone 2

TipodeEdificação: ( )Casa( )Predio( )Sala( )Outro

Condições do estabelecimento em relação às normas da Vigilância Sanitária:

Sala de Espera: ( ) Adequada ( ) Necessita adequações

Observações:

Dados do Vistoriador:

Nome: - cargo'-
Locale Data

Assinatura:
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EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO NO OO1/2023

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do edital do Chamamento Público No 001/2023, possui 43

(quarenta e três) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por

minha pessoa.

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Bom Lugar,

Estado do Maranhão, em 31 de janeiro de 202-3.

huÂtJ*L \-"fh
Vai Santos

Secretárn fulunt':it-lel de Saúde
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